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Sumário: 

Recurso de Agravo 

Ilegitimidade do autor 

Litisconsórcio necessário 

 

I - Invocando o autor, ora Apelante, a qualidade de procurador 
do inquilino que outorgou o contrato de arrendamento duma 
fracção autónoma, a acção devia ter sido proposta em nome do 
seu representado e não em seu próprio nome. 

 

II - A Secretaria de Estado da Habitação, como senhoria, é parte 
interessada na relação jurídica controvertida verifica-se 
litisconsórcio necessário nos termos do art.28º do Cod. de Proc. 
Civil sendo o inquilino só por si, parte ilegítima para intervir na 
acção 

 


